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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 23.06.03/2021, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA GDS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS EIRELI. 

O Município de Joao Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através da Secretaria 
de Educaçao, representada pelo Secretário Municipal de Educaçao Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA 
ALVES, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP
MA e do CPF nº 729.428.193-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GDS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31 .701 .482/0001-30, com sede na Rua Ceará nº 988, Centro, Imperatriz -
MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Geoney Damaceno 
Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº 0204479220026 e do CPF nº 019.199.153-89, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.012/2021 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 008/2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçao de gêneros alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2021 , identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçao. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UNO QTD P.UNT. P. TOTAL 

2 

3 

4 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL. Açúcar cristal branco, de 1ª 
qualidade, insento de impurezas (isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos). Aspecto granuloso 
fino a médio, acondicionado em saco plástico atóxico, com 
data de fabricação e validade na embalagem, ou seja, 
embalagens devem estar rotuladas de acordo com a legislação 
vigente. deve estar intacta, acondicionada empacotes de 
2(dois) kg (de acordo com o pedido do Departamento de 
Alimentaçao Escolar), fardo com 30 kg, em polietileno leitoso 
ou transparente, atóxico. Prazo de validade: Mínimode 6 
meses. Datada fabricaçao:máximode30 dias na datada entrega 
no depósitoda Secretariade Educação. Marcas de referência: 
lta·á e Tro ical, e uivalentes ou de melhor ualidade 

ADOCANTE DIETÉTICO. Adoçante liquido dietético, 100 
%STÉVIA , em frasco com 75 mi ou 100 mi, constando na 
embalagem individual a data de fabricação e validade do 
produto mínima de 12 (doze) meses. Marcas de referência: 
Linea e Finn, e uivalentes ou de melhor ualidade 
ALHO TIPO EXTRA. O produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não característica, não deve estar 
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
Desta forma, o mesmo deve estar intacto, embalados em 
sacolas ti o rede de 1 k . 

KG 

FRC 

KG 

3800 2,10 7.980,00 

10 2,80 28,00 

200 14,95 2.990,00 

1 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ARROZ POLIDO LONGO, FINO, AGULHINHA, TIPO1 . 
Características técnicas: Grupo: Beneficiado; Subgrupo: 
Polido; Classe: Longo fino; Tipo 1. Embalagem: Deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 5Kg, em polietileno 

5 transparente. Prazo de validade: Mínimo de 10 meses. Graos KG 13000 
perfeitos, maduros, secos e isentos de impurezas (graos 
queimados, pedras, cascas e carunchos), nao deve apresentar 
cheiro forte, intenso e não característico, preparação dietética 
inadequada- empapamento.Marcas de referência: Engenho e 
Doura, equivalentes ou de melhor qualidade 
BANANA PRATA Tamanho médio, peso médio de 120g, 
produto in natura, em pencas, frutos com 60 a 70% de 
maturação climatizada, tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 

7 enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, KG 1500 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

9 

16 

transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e / ou 
agroecológicos. Embalagem: caixa com no mínimo 20 kg 

BATATA DOCE - Roxa de 1ª qualidade, sem rama, tamanho e 
coloração uniformes, fresca, com polpa compacta e firme, 
devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem, 
rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOIDA (ACÉM, PALETA, 
MÜSCULO OU PEIXINHO). Durante o processamento, deve 
ser realizada aparagem (máximo 10% gordura. Sem ossos, 
cartilagem e até 3% aponeuroses), a carne deverá ser molda 
no dia da entrega ou na véspera e resfriada antes da mesma. 
seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 ANVISA/MS. Embalada à 
vácuo. A embalagem do produto deverá ser de sacos de 
polietileno de baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao 
transporte e armazenamento, contendo peso de 500 
(quinhentos)g por embalagem. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguinte informações: peso, data de 
processamento, procedência da carne, nome ou marca do 
abatedouro. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. 
Apresentar anexo à nota fiscal de entrega, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos fornecidos. 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

KG 800 

KG 2250 

-
CPL: 

lf1s./13-3 ) 
'-. , 7 

T 

3,72 48.360,00 

2,25 3.375,00 

3,73 2.984,00 

14,97 33.682,50 
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CARNE BOVINA SEM OSSO, MOiDA (ACÉM, PALETA, 
MÚSCULO OU PEIXINHO). Durante o processamento, deve 
ser realizada aparagem (máximo 10% gordura. Sem ossos, 
cartilagem e até 3% aponeuroses), a carne deverá ser moída 
no dia da entrega ou na véspera e resfriada antes da mesma. 
seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 ANVISNMS. Embalada à 
vácuo. A embalagem do produto deverá ser de sacos de 
polietileno de baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao 
transporte e armazenamento, contendo peso de 500 
(quinhentos)g por embalagem. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguinte informações: peso, data de 
processamento, procedência da carne, nome ou marca do 
abatedouro. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. 
Apresentar anexo à nota fiscal de entrega, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos fornecidos. 
(COTA EXCLUSIVA ME EPP. MEi) 

CEBOLA. Cebola de cabeça, amarela, de primeira, lisa, com 
polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou brotos na 
casca. Não apresentando ardidos, bolores, manhas ou outras 
alterações que comprometam sua aparência ou qualidade. 

CENOURA. Vermelha, extra, produto novo, tamanho médio, in 
natura, intacto, limpo, sem brotos, embalado em sacos para 
viagem, sem unidades estragadas, amassadas, que 
proporcionem defeitos entre as demais, odo e cor 
característicos. Não apresentando ardidos, bolores, manhas ou 
alterações que comprometam sua aparência ou qualidade 
EXTRATO DE TOMATE. Características técnicas: Extrato de 
tomate 100% natural, simples e concentrado. O extrato deve 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele 
e sementes. Composto dos seguintes ingredientes: tomate, 
açúcar e sal. Sem adição de qualquer tipo de conservante. 
isento de fermentação. deve conter zero de gordura trans. 
acondicionada em copos com 190 gramas. prazo de validade 
mínima de 12 meses. data de fabricação: Máximo de 30dias, 
na data de entrega da Sec. de Educação de João Lisboa. 
Marcas de referência: Quero e Fugini, equivalentes ou de 
melhor qualidade 

FEIJÃO CARIOCA. Feijão carioca tipo 1 - Sadios, variedade 
carioca de tamanho e formatos naturais , maduros, limpos e 
secos, com porcentagem máxima de impurezas de 2%. -
Embalagem: saco de polietileno atóxico, incolor, transparente e 
resistente, contendo 1 kg. - Rotulagem: de acordo com a 
legislação vigente, nos rótulos da embalagem primaria deverão 
estar impressas de forma clara as informações de acordo com 
a lei. - Validade: restar no mínimo 80% ( oitenta por cento) do 
prazo total da validade , a partir da data de entrega do produto 
para a Secr. de Educação de João Lisboa. Marcas de 
referência: Kicaldo e Camil, equivalentes ou de melhor 
qualidade. 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

750 16,26 12.195,00 

1500 2,45 3.675,00 

1500 2,26 3.390,00 

3700 4,64 17.168,00 

1200 5,16 6.192,00 
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FEIJÃO PRETO. Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento 
de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos, 
livre de umidade. Embalagem polietileno transparente original 
de fábrica com 1 kg. Prazo de validade mínima de 05 meses. 
Data da fabricação: Máximo de 30 dias, na data de entrega da 
Sec.de Educação de João Lisboa. Marcas de referência: 
Kicaldo e Camil, equivalentes ou de melhor qualidade 

FLOCÃO DE MILHO- flocos de milho tipo farinha de milho 
flocada, embalada em pacotes plásticos contendo 500 gramas, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: 
mínimo de 5 (cinco) meses a partir da data de entrega para a 
Sec. De Educação de João Lisboa. Marcas de referência: 
Sinhá e Marata, equivalentes ou de melhor qualidade. 

LEITE EM PÓ. Integral, instantaneo, pacote de 400g. Ser leite 
de espécie bovina. Embalado em plástico (polietileno) atóxico 
opaco metalizado para manter as características normais do 
produto. A embalagem primária deve declarar a marca e 
endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote e 
número do registro no órgão competente. Embalagem 
termosselada, livre de perfurações. Marcas de referência: 
Piracaniuba e CCGL, equivalentes ou de melhor qualidade. 

LEITE EM PÓ. Integral, SEM LACTOSE, ser leite de espécie 
bovina ,acrescido da ENZIMA LACTASE e de vitaminas e 
minerais. Embalagem unitária com peso de 300g a 400g. 
Prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da entrega no 
Departamento de Alimentação Escolar( DAE). . Embalado em 
plástico (polietileno) atóxico opaco metalizado para manter as 
características normais do produto. A embalagem primária 
deve declarar a marca e endereço do fabricante, peso líquido, 
prazo de validade, lote e número do registro no órgão 
competente. Embalagem termosselada, livre de perfurações. 
Marcas de referência: Ninho zero lactose e ltambé, 
equivalentes ou de melhor qualidade 

MAÇÃ. Fugi comercial. Casca de cor acentuada e brilhante, 
polpa firme, pesadas, sem parte moles, furos ou rachaduras. O 

KG 500 

KG 4000 

KG 2900 

KG 50 

31 produto não poderá apresentar problemas com coloração não KG 6000 
característica, estar machucado, perfurado, muito maduro e 
nem muito verde. deverá apresentá-lo intacto, embalados em 
caixas de 18 (dezoito) kg. 
MACARRÃO TIPO SPAGUETTI. Massa alimentícia de sêmola 
de trigo, tipo espaguete, seca, vitaminada, isenta de sujidades, 
espessura média, sem ovos, embalagem plástica resistente e 
transparente, rotulagem contendo informações dos 

32 ingredientes, composição nutricional, data de fabricação. KG 6800 
Embalado em pacotes com 500g aproximadamente. Prazo de 
validade mínima de 6 meses e fabricação de até 30 dias da 
entrega. Marcas de referência: Fortaleza e Imperador, 
equivalentes ou de melhor qualidade 

7,00 3.500,00 

1,57 6.280,00 

15,51 44.979,00 

33,80 1.690,00 

3,86 23.160,00 

2,70 18.360,00 
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MANGA ROSA selecionada, de primeira qualidade, tamanho 
médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecanicos e físicos 

KG 

MARGARINA COM SAL. Sem gorduras trans (O g, isto é, 0% 
de gorduras trans),contendo vitaminas, açúcar e cloreto de 
sódio dentro dos padrões legais. Cremosa, com adição desal. 
Produto obtido de vegetais, líquidos hidrogenados, de 
consistência cremosa aromatizada artificialmente e vitaminada, 
com no minimo 65% de lipídios. a rotulagem deve ter carimbo 
de inspeção estadual ou federal, nome ou marca, lote, 
ingredientes, data de validade e informações nutricionais, não 
devem apresentar massa não cremosa, cheiro desagradável, 
cor não característica do produto, pote violado. Embalagem 
deve estar intacta, em pote de polietileno resistente, contendo 
2509. prazo devalidade: Mínimo de 6 meses. Datada 
fabricação: Máximode 30 dias na data de entrega no depósito 
da Sec. de Educação de João Lisboa. Marcas de referência: 

KG 

Doriana e Puro Sabor, equivalentes ou de melhor qualidade. 

MANTEIGA com sal, de primeira qualidade, obtida do creme 
de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com 200 
g, com teor mínimo de 80% de lipídeos, embalagem plástica 
com dados de identificação, data de fabricação e validade, 
lote, registro do Ministério da Agricultura SIF-DIPOA. Validade 
de no mínimo 04 (quatro) meses. Marca de referência: 
Piracaniuba, eauivalente ou de melhor aualidade. 

MELÃO. De 1ª qualidade, amarelo, casca sã, firme, sem 
rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos. Devendo estar 
bem desenvolvidos e maduros, devendo apresentar 80 a 90% 
de 
maturação. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes. 

MELANCIA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da maturação 
climatizada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
enfermidades parasitas e lavas material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecanicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 
ecolóoico. Peso mínimo da peça 8 kg. 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Características técnicas: óleo de 
soja refinado. Embalado em garrafa plástica tipo pet atóxico, 
não contendo 900 mi do produto, acondicionado em caixas 
com 20 unidades. Apresentando amassamento, vazamento e 
abaulamento. prazo de validade: Mínimo de 10 meses. Data de 
fabricaçao: Máximo de 30 dias na data de entrega no depósito 
da Sec. de Educação de João Lisboa. rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Marcas de referência: Sinhá e Comigo, equivalentes ou de 
melhor qualidade 

KG 

KG 

KG 

UNO 

500 1,47 735,00 

80 8, 12 649,60 

150 19,26 2.889,00 

7000 1,85 12.950,00 

1000 1,40 1.400,00 

3700 5, 18 19.166,00 

/2 
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PÃO DOCE. Peso líquido de 50g. Não deve apresentar 
tamanho irregular e não integridade da massa (esfarelando ao 
toque dos dedos) e amassamento do produto. O pão não 
deverá conter brumato de potássio, ser queimado ou com 
mancha escuras na parte inferior do pão (evidência de formas 
sujas). Embalagem: acondicionada em pacotes de polietileno 
fino e transparente com máximo de 20 unidades, reembalados 
em caixas de papelão reforçado até a quantidade de 100 
unidades, vedada, o que impede que o produto chegue 
amassado até o destino final. O pacote deverá estar fechado e 
rotulado com data de fabricação. Prazo de validade: Mínimo de 
3 dias. Data de fabricação: Máximo de 1 dia. Este produto 
deverá ser entregue nas unidades escolares, de acordo com 
calendário a ser distribuído pela Sec. de Educação de João 
Lisboa, após análise pela Coordenação de Alimentação 
Escolar 

PERA. Aspecto globoso, frutos mistos entre verdes e maduros, 
cor própria, classificada como fruta com polpa firme e intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de oriçiem física. Acondicionada em embalaçiem própria 

POLPA DE FRUTAS - SABOR ACEROLA. Polpa de fruta; 
sabor ACEROLA; Composto liquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; 
apresentação na forma polpa de fruta congelada; líquido obtido 
da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes 
não comestíveis e sem açúcar/ com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor próprio; acondicionado em embalagem 
plástica de 1 kg cada unidade; e suas condições deverão estar 
de acordo com a Resolução- CNNPA nº12, de 24/07/78 e RDC 
272, de 22/09/05 e suas alterações posteriores. deve atender 
às normas de rotulagem geral, nutricional e específicos no 
respectivo Regulamento técnico, devendo apresentar 
identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, 
prazo de validade, informações nutricionais e selo de inspeção 
sanitária. Marcas de referência: Paulista e Kifruta, equivalentes 
ou de melhor aualidade 
SAL REFINADO IODADO. Refinado iodado, beneficiado e 
isento de sais de cálcico e magnésio, impurezas orgânicas, 
areias e fragmentos de conchas. Produzido e embalado em 
conformidade com a legislação vigente. Embalagem: Deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente e ter embalagem secundária de ráfia 
ou polietileno. prazo de validade: Mínimo de 11 meses. data da 
fabricação: Máximo de 30 dias na data da entrega no depósito 
da Sec. de Educação de João Lisboa. Marcas de referência: 
Bomdemesa e Nota 1 O, eauivalentes ou de melhor aualidade 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

KG 

KG 

KG 

KG 

3000 4,83 14.490,00 

800 7,37 5.896,00 

3000 5,66 16.980,00 

1000 0,49 490,00 

TOTAL 315.634,10 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de 23/06/2021 e encerramento em 31 /12/2021 , prorrogável na forma do da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 315.634, 10 (trezentos e quinze mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e dez centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021 , na classificação abaixo: 

12.306.0004.2-047 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer op 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 23 de Junho de 2021 . 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: _____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 
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